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DECRETO Nº.4.991 de 12 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 984/2013, 
alterada pela Lei municipal nº 1.166 de 16 de junho de 2020. 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Ficam nomeados os Membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Política 
Cultural (CMPC), conforme critério de escolha determinado na Lei nº 984/2013. 
 

REPRESENTANTES PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
SETORES DO PODER PÚBLICO TITULARES SUPLEMENTES 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
laser 

Josenilton Oliveira Santos 
Vanilton Santos Fernandes 

Nelson Novais Junior 

Secretaria Municipal de Governo Mainara   Valadares   dos  
Santos 

Thais Batista dos Santos 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Cidadania 

Jamile Mendes dos Santos Jeane Cristina Silva Santos

Secretaria Municipal de Saúde Jailton da Silva Rodrigo Santos Brito 
Secretaria Municipal de Finanças e Administração Alexsandra Ribeiro de Olivei Nelson Novais Silva Júnior
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídri-o
cos e Meio Ambiente 

Rozangela Silva Santos Márcio Silva Caricchio  
de Santana 

Secretaria Municipal de Gestão Cristina de Deus da Cruz Rafaella Melo de Oliveira 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
SETORE DA SOCIEDADE CIVIL TITULARES SUPLEMENTES 
Fórum Setorial de Audiovisual, 
Radiodifusão e Culturas Digitais: 
Audiovisual, Cinema, Rádio 

Josenildo Brito da Rocha  
Júnior 

Nataly Gonçalves Santos 

Nomeia Membros Titulares e Suplentes 
do Conselho Municipal de Política 
Cultura– CMPC do município de 
Ibirataia-Bahia e dá outras 
providências. 
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Público/Comunitário, TV 
Pública/Comunitária, Internet 
Fórum Setorial de Artesanato e Econom
Criativa 

Jennifer Silva de Assis Josival Santos Santana 

Fórum Setorial de Música Sílvio Brandão Moacir Silva 
Fórum Setorial de Expressões Artísticas: 
Artes Visuais, Circo, Dança, Literatura 
e Teatro 

Zildes P. de Almeida Adelaide Souza 

Fórum Setorial de Patrimônio Imaterial: 
Afrodescendentes, Culturas Indígenas, 
Culturas Populares, Festas e Ritos 

Paulo Silas S. Severo Renan Jesus Souza 

Fórum Setorial de Patrimônio Material: 
Bens culturais, Educação Patrimonial, 
Museus 

Joilson Santos Reis Davy Cavalcante 

Fórum Setorial de Pensamento e Memóri
Arquivos, Bibliotecas, Leitura, Livro 

Caline Jesus dos Santos Lorrana S. de Jesus 

Fórum Setorial de Políticas e Gestão 
Cultural: Cooperação e Intercâmbio 
Cultural, Formação Cultural, Redes Culturais
Sustentabilidade 

Adriana Gomes Souza Suterlânio Silva Cavalcante 

 
 

Art. 2º.  A composição dos órgãos do Conselho Municipal de Política Cultural terá a seguinte composição de 
acordo com eleição interna, realizada no dia 13 de julho de 2021, registrada na Ata 004/2021, consonante 
regulamenta o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural. 
 
01 Presidente Josenilton Oliveira Santos 
02 Vice-Presidente Adriana Gomes Souza 
03 Integração de Políticas Públicas de Cultura  Caline Jesus dos Santos 
04 Plenário Todos os Conselheiros titulares/suplentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmaras Setoriais 
Câmara Setorial do Patrimônio Cultural Paulo Silas S. Severo 

Josival Santos Santana 
Joilson Santos Reis 
Caline Jesus dos Santos 

Câmara Setorial de Teatro e Artes Visuais Josenilton Oliveira Santos 
Jennifer Silva de Assis 
Adelaide Souza 
Josenildo Brito da Rocha Júnior 
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Câmara Setorial de Música Alessandro Brito de Jesus 
Vanilton Santos Fernandes 
Moacir Silva 

Câmara Setorial de Cultura Popular, Cultura Afro e 
Dança 

Adriana Gomes Souza 
Paulo Silas S. Severo 
Renan Jesus Souza 
Lorrana S. de Jesus 

Câmara Setorial de Preservação do Patrimônio 
Arquitetônico  

Josival Santos Santana 
Joilson Santos Reis 
Crsitina de Deus da Cruz 
Márcio Silva Caricchio de Santana 
Renan Jesus Souza 

Câmara Setorial do Livro e da Leitura Alexsandra Ribeiro de Oliveira 
Caline Jesus Santos 
Rafaella Melo de Oliveira 
Rozangela Silva Santos 
Jennifer Silva de Assis 

Câmara Setorial da Diversidade Cultural Josenildo Brito da Rocha Júnior 
Adriana Gomes Souza 
Paulo Silas S. Severo 
Renan Jesus Souza 
Lorrana S. de Jesus 

Câmara Setorial Distrital Thais Batista dos Santos 
Josenilton Oliveira Santos 
Jennifer Silva de Assis 
Rozangela Silva Santos 
Mainara Valadares dos Santos 

06 1º Secretário  Paulo Silas S. Severo 
 

07 2º Secretário Jeane Cristina Silva Santos 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 12 de agosto de 2021. 

 
Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita Municipal 
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